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 EDITAL 03/2018 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMINANOPOLIS, através de sua Comissão Permanente de Licitação, 
designado pelo decreto nº 422/2017 torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará 
l icitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item para,  AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA FABRICA DE SONHOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DAMIANÓPOLIS, 
regida pela Lei 10.520/2002, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações.  
 

Os envelopes de proposta de preços e habilitação do objeto especificado neste edital serão recebidos  e 
abertos no dia, hora e local abaixo designado. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANÓPOLIS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 03/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 04/2018 

Regido pela Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 3.555/2000 e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93. 

OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA FABRICA DE SONHOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE DAMIANÓPOLIS. 

JULGAMENTO Menor preço por item 

DATA DE REALIZAÇÃO 12-03-2018 

HORARIO 09h00min 

LOCAL Prefeitura Municipal de Damianópolis – GO. Avenida Goiás, nº 139, 
Centro – Damianópolis/GO. Sala da Comissão Permanente de Licitação. 

 

ESCLARECIMENTOS 

PERÍODO 28/02/2018 a 09/03/2018 

HORARIO 08h00min as 11h00min e das 13h00min as  17h00min 

TELEFONE (62) 3445-1208 
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XIII –   DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
XIV –   RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

XV –    DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 
XVI -    DO PAGAMENTO 
XVII –  DA FISCALIZAÇÃO 

XVIII – DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
XIX –   DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
XX –    DA FORMULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
XXI –   DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

XXII –  DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
XXIII – DO CONTRATO 
XXIV – DA RESIÇÃO CONTRATUAL 
XXV –  DAS PENALIDADES 

XXVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
1. DO OBJETO  

 
1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA FABRICA DE SONHOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DAMIANÓPOLIS.  

 
1.2. Integram o presente instrumento convocatório, como anexos, os seguintes documentos:  

ANEXO I -       TERMO DE REFERÊNCIA.  
ANEXO II  -      DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  
ANEXO III  -     DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE. 
ANEXO IV –    DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES.  

ANEXO V –     DECLARAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS.  
ANEXO VI -     DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

ANEXO VII -    MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO.  

  
1.3. A descrição detalhada contendo as especificações e condições da prestação dos serviços a  serem 
contratados estão discriminadas nos anexos deste instrumento convocatório que deverão ser 
estritamente observados pelas l icitantes, quando da elaboração de suas propostas.  

  
2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  
  

2.1. Somente a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA PREGÃO está autorizada a prestar 

oficialmente informações ou esclarecimentos a respeito deste Pregão. As eventuais informações de 

outras fontes não serão consideradas como oficiais;  

2.2. Os interessados que desejarem maiores esclarecimentos acerca da presente licitação poderão 

endereçar solicitação por escrito à CPL PREGÃO, situada na Avenida Goiás n.139 – Centro Damianópolis -

GO, no horário das 08h00 às 13h00, de 2ª feira a 6ª feira, em até 02 (dois) dias úteis antes da data para 

abertura do certame, tendo a administração 02 (dois) dias úteis para responder;  

2.3. A solicitação de informações não motivará prorrogação da data de licitação, salvo se, a juízo da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA PREGÃO forem substanciais. Neste caso, a COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO reabrirá o prazo de 08 (oito) dias úteis entre a comunicação aos interessados e a data de 

recebimento dos Envelopes;  

2.4. A COMISSÃO DE LICITAÇÃO não assume responsabilidade alguma relacionada com proposta de 

licitantes que não obtiveram este Edital e seus Anexos diretamente com a Comissão de Licitação. Em  
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consequência, não serão aceitos protestos ou reclamações de licitantes em relação a tais documentos e 

suas emendas, se houver.    

3. DO VALOR ESTIMADO  

 3.1. Os valores máximos estimados por lote são:  

LOTE I: R$: 40.374,39 (quarenta mil trezentos setenta e quatro reais trinta e nove centavos ).   

4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 4.1. Por se tratar de Registro de Preços, os recursos financeiros para fazer face às despesas da 

contratação, correrão por conta do órgão gerenciador, cujos elementos de despesas constarão nos 

respectivos contratos e notas de empenho, observados as condiç ões estabelecidas no processo 

licitatório.   

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E REPRESENTAÇÃO  

5.1. Poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas, do ramo pertinente ao objeto desta 

l icitação e que comprovem possuir os documentos de habilitaç ão requeridos neste PREGÃO 

PRESENCIAL.  

5.2. É vedada, na presente licitação, a participação de:  

5.2.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Prefeitura Municipal de 
Damianópolis.  
5.2.2. Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo empregatício com a 
Prefeitura Municipal de Damianópolis, respeitando o disposto no inciso III, do artigo 9º, da Lei Federal 

nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, e Pessoas Jurídicas das quais participem membros, 
servidores ou servidores a disposição desta Prefeitura Municipal de Damianópolis como sócios, gerentes 
ou diretores.  

5.2.3. Empresas declaradas inidôneas para l icitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  
  

5.3. As empresas participantes poderão ser representadas no processo por seus titulares ou por 
representantes legais munidos de instrumento de mandato com poderes específicos para a prática de 
quaisquer atos deste procedimento licitatório, inclusive o poder de interposição de recurso e 
desistência expressa dos mesmos e, ainda, poderes expressos para assinatura de Contratos;  

 
5.4. A legitimidade da representação será demonstrada por um dos seguintes documentos, em original 
ou cópia autenticada, no seu prazo de validade e na abrangência do seu objeto, acompanhados de 

cédula de identidade ou outro documento de identificação de Fé Pública do representante:  
  
5.4.1. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 
registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo 

registrado no cartório de Registro Civil  de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devidamente atestada sua 
autenticidade;  

5.4.2. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração, público ou particular, com firma 
reconhecida do qual constem poderes específicos para firmar declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, que comprove os poderes do 

mandante para outorga;  
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6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  
  

6.1. Os envelopes contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA DE PREÇOS será recebida 
no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, em sessão pública de processamento do PREGÃO 
PRESENCIAL, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

  
6.2. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverã o ser apresentados em dois 
envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres:  
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANÓPOLIS – CPL PREGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA FABRICA DE SONHOS PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DAMIANÓPOLIS. 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone] 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANÓPOLIS – CPL PREGÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA FABRICA DE SONHOS PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DAMIANÓPOLIS. 

[Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone] 

 
7. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
  
7.1. O licitante deverá apresentar Declaração de cumprimento das condições de Habilitação, conforme 

modelo constante no ANEXO II deste Edital. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 01)  
  

8.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em uma via, na l íngua portuguesa, datilografada 
ou impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel timbrado da empresa 
proponente, devidamente carimbada e assinada pelo representante legal da l icitante na última página e 

rubricadas nas demais.  
  
8.2. A proposta deverá conter preço unitário e total fixo, reajustável em moeda corrente nacional, com 
todos os custos incidentes, tais como: despesa s decorrentes de impostos, taxas, seguros, contribuições 

e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, demais encargos cabíveis e outros.  
  
8.3. As propostas apresentadas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

de abertura do certame.   
  
8.4. Para as propostas que omitirem o seu prazo de validade fica estabelecido que este prazo seja o 
estipulado no termo de referência.  

  
8.5. A proposta deverá conter nome, identidade, CPF, profissão e endereço do representante legal da 
empresa que assinará o Contrato, na hipótese de vencedora do certame.  
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9. DOS PREÇOS 
  

9.1. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, ou com preços manifestamente inexequíveis, podendo 
para tanto, exigir-se por ocasião da análise de preços, a demonstração da viabilidade dos mesmos, 

através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado:  
  
9.2. Também será considerada manifestamente inexequível a proposta que não atender ao disposto no 
artigo 48, § 1º, da Lei nº 8.666/93.  

  
9.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
  

9.4. Para cada licitante só será admitida uma única proposta de preço, sob pena de desclassificação.  
  
9.5. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às 

características técnicas, prazos, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe 
modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, 
alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro.  
  

9.6. A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura do envelope “Proposta de Preços” e com poderes para esse fim, sendo 
desclassificado o l icitante que não satisfizer tal exigência.  
 

9.7. A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aquelas constantes dos 
documentos apresentados dentro do Envelope nº 02 –“Documentos de Habilitação”. 
 

9.8. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e nos seus Anexos.  
  
9.9. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, no mínimo 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DAMIANÓPOLIS, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referi da, por igual prazo, 
no mínimo.  

  
10. DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA  
  
10.1. O licitante classificado, provisoriamente, em primeiro lugar deverá adequar sua proposta ao seu 

lance ou negociação, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do 
pregão. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente previstas, bem como na sua 
desclassificação.  
  

10.2. A adequação da proposta deverá atender a todos os requisitos estabelecidos neste instrumento 
convocatório.  
  

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
  
11.1. O ENVELOPE “02” (Documentos de habi l itação) deverá conter em uma única via os documentos 
abaixo relacionados, para habilitação legal, os quais poderão ser apresentados em original, cópia 

autenticada por cartório ou publicação na imprensa oficial, ou ainda, serem autenticadas por membro 
da CPL. Neste caso, as fotocópias deverão vir acompanhadas dos originais e apresentadas à comissão de 
PREGÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANÓPOLIS para a necessária autenticação. SÓ SERÃO 
ACEITAS CÓPIAS LEGÍVEIS (não será aceita cópia em papel FAX).  
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11.2. Todas as folhas dos documentos constantes dos envelopes deverão ser rubricadas da primeira à 
última folha, preferencialmente numeradas, na ordem solicitada, de modo a refletir o seu número 

exato.  
  
11.3. Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias reprográficas 

dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no 
documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internet durante a sessão. A administração 
não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o l icitante será inabilitado.  

  
11.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA  
  
11.4.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual, manifesto de acordo com o objeto do 

certame.  
11.4.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor devidamente registrada com objeto social 
expressamente pertinente ao objeto do certame e, em se tratando de sociedades empresariais e, no 

caso de sociedades por ações, seu ato constitutivo, estatuto ser também acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores.   
11.4.2.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da  consolidação 
respectiva.  

  
11.5. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL  
  
11.5.1. Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

11.5.2. Certificado que comprove a regularidade fiscal perante a Fazenda Federal (Certidão Negativa de 
Dívida Ativa da União, unificada ou não) dentro do prazo de validade.  
11.5.3. Certificado que comprove a regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede 

do licitante, dentro do prazo de validade.  
11.5.4. Certificado que comprove a regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicíl io ou 
sede do licitante, dentro do prazo de validade.  
11.5.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social – INSS (Certidão Negativa de Débito – CND). 

11.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (Certificado 
de Regularidade do FGTS – CRF).  
11.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
11.6. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

11.6.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida dentro de um 
prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento deste Pregão, pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 
Apresentação obrigatória para todos os itens l icitados. 

 
11.7. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

11.7.1. Comprovação através de certidão (ões) e/ou atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação;  
11.7.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo l icitante em seu próprio nome, nem algum outro que 

não tenha originado de contratação;  
11.7.3. Poderão ser aceitos vários atestados de forma que os somatórios dos mesmos atendam a 
exigência do item anterior. 
 

11.8. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
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11.8.1. Declaração, para atender ao disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela 
Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, conforme modelo constante no ANEXO 
III deste Edital;  
11.8.2. Declaração expressa do responsável pela empresa, de inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos à habilitação, conforme modelo constante no ANEXO IV deste Edital; 
11.8.3. Apresentar declaração de dados cadastrais preenchida, conforme modelo constante no ANEXO 
V deste Edital.  
  

12. DA COMPROVAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
  
12.1. As l icitantes, para o enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) objetivando a aplicação da Lei Complementar nº 147/14, deverão apresentar Declaração 

devidamente assinada pelo representante legal de que é ME ou EPP, nos termos dos  incisos I e II do 
Artigo 3º da LC nº 147/14, bem como de que não possui nenhum dos impedimentos constantes do §4º 
do mesmo Artigo. Modelo constante no ANEXO VI deste Edital;  

  
12.2. A não apresentação da Declaração disposta no item 12.1 implica na RENÚNCIA ao direito de 
aplicação da Lei Complementar nº 147/14;  
  

12.3. A falsidade da Declaração apresentada, referida no item 12.1, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 147/14 caracteriza o crime previsto no Artigo 299 do Código Penal (crime de falsidade 
ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste PREGÃO;  
  

12.4. Para fins de obtenção dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 147/14, as 
Microempresas (ME) e/ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão comprovar essa condição 
mediante apresentação da seguinte documentação:  

  
a) Empresas optantes pelo Simples Nacional, regida pela Lei Complementar nº 147/14:  
  

 Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 

www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simples/simples.htm; 

 Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da LC 147/14;  
  
b) Empresas não optantes pelo Simples Nacional, regido pela Lei Complementar nº 147/14:  
  

 Balanço patrimonial e Demonstrações do Resultado do Exercício – DRE, comprovando ter 

receita bruta dentro dos l imites estabelecidos nos incisos I e II, do art. 3º da LC 147/14;  
 Cópia da Declaração de Informação Econômico – Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 

recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE;  
 Comprovante de Inscrição e situação cadastral no CNPJ, com prazo de emissão de no máximo 

90 (noventa) dias anteriores a data de abertura da sessão.  

  
12.4.1. Os itens relacionados acima (12.4), para efeito de comprovação da condição de Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial.  
  

12.5. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação da regularidade 
fiscal, ainda que apresente alguma restrição;  
 
12.6. Havendo restrição na regularidade fiscal da ME e/ou EPP, será assegurado o prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, para regularização,  
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/simples/simples.htm
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pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com 
efeito de Negativa.  

  
13. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  
  

13.1. No horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  
  
13.2. A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.  

  
13.3. Finalizado o credenciamento, não será mais admitido nenhum licitante ao certame.  
  
13.4. Após o credenciamento, os l icitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento 

aos requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 01) e os 
Documentos de habilitação (ENVELOPE Nº 02).  
  

13.5. O Pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade do menor preço e a 
compatibil idade do objeto proposto com o especificado no presente Edital, decidindo motivadamente a 
respeito.  
  

13.6. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
  
13.6.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e seus Anexos; 

13.6.2. Que apresentem preço baseado, excl usivamente, em proposta dos demais l icitantes;  
13.6.3. Que não atendam aos requisitos estabelecidos nos itens e subitens do presente instrumento 
convocatórios.  

  
13.7. Caso o pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reun ião em 
qualquer fase a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 
apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover dil igências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde que não implique em inclusão 
de documento ou informação que deveria constar inicialmente, devendo proceder ao registro em ata, 
da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos.  

  
13.8. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 
que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, 
tomando-se como correto o preço por extenso. As correções efetuadas serão consideradas para 

apuração do valor da proposta.  
  
13.9. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR 
ITEM. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios:  
  
13.9.1. Seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquele; 
13.9.2. Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 0 3 (três). No caso de 
empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 

licitantes;  
13.9.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para definição da 
sequência de lances, com a participação de todas as l icitantes. 
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13.10. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances 
de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 

de valor.  
  
13.11. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 

menor preço, observado o intervalo mínimo entre os lances, estipulado pelo Pregoeiro na ocasião da 
sessão;  
  
13.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. O Pregoeiro fará, então, a classificação das propostas dos l icitantes 
que efetuaram lances ou não, na ordem crescente dos valores.  
  
13.13. Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro verificará a existência de direito de preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, na forma dos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 147/2014, adotando-se os seguintes procedimentos:  
  

13.13.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte.  
13.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 

menor preço.  
13.13.3. Verificado o empate na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela até en tão de menor 
valor, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

13.13.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerra mento dos lances, sob 
pena de preclusão.  

13.13.5. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
13.13.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem deste Edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
13.13.7. Na hipótese da não contratação de micro ou pequenas empresas nos termos previstos nos 

subitens e, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta or iginalmente de menor preço.  
  
13.14. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.  

  
13.15. Considerada aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  
  

13.16. A verificação da autenticidade dos documentos emitidos será realizada pelo Pregoeiro, sendo os 
mesmos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibil idade devidamente justificada.  
 

13.17. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o l icitante será 
habilitado e declarado vencedor provisório do certame, até o atendimento total deste Edital, quando 
então será considerado o vencedor do certame.  
  

13.18. Se a oferta não for aceitável, ou ainda, desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor provisório.  
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13.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais dos l icitantes presentes à sessão deste 

Pregão.  
  
13.20. Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a Documentação, 

não caberá desclassificar os l icitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes.  
  
13.21. Após o encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada ata de reunião, para assentamento 

de fatos relevantes que ocorreram que deverá ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos 
representantes legais e/ou procuradores dos l icitantes presentes.  
  
13.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores dos l icitantes 

deverão constar em ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre as suntos relacionados 
com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida ata.  
  

13.23. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os l icitantes inabilitados, o Pregoeiro 
poderá fixar o prazo de até 08 (oito) dias úteis, nos termos do ar t. 48, § 3º, da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova documentação, escoimadas das 
causas da desclassificação ou inabilitação.  

  
14. RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
14.1. Declarado o vencedor, o l icitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias consecutivos para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar contra 
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo -lhes 

assegurado vista imediata dos autos.  
14.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a deca dência do direito de 
recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento 
do processo à autoridade competente para a homologação.  

  
14.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou  encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente.  

  
14.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e homologará o procedimento. 
 

14.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
  
14.6. Os recursos deverão ser entregues no prazo legal, no Protocolo da CPL da Prefeitura Municipal de 

Damianópolis, localizada na Avenida Goiás n. 139, Centro – Damianópolis - GO, de segunda à sexta-feira, 
das 08h00 às 13h00.  
  

14.7. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  
  
15. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA  
  

15.1. Os materiais de construção deverão ser entregues no local da obra, localizada na Rua Manoel Lelis, 
Setor Bueno Ares, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho.  
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15.2. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e esp ecificações de 
todos os itens fornecidos.  

  
15.3. O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e 
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.   

  
15.4. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material de construção 
entregue avariado ou impróprio ao uso a que se destina.  
  

15.5. Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante solicitação.   
  
16. DO PAGAMENTO  

  
16.1 A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste Edital;  
  

16.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com a quantidade solicitada e 
efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, 
comprovando o recebimento do objeto deste Edital.   

  
16.3. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I).   
  

17. DA FISCALIZAÇÃO 
  
17.1 A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade competente na 

forma que lhe convier;  
  
17.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização; 

 
17.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.  

  
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  
18.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, 

as seguintes:  
  
18.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
18.1.2. Obedecer às especificações dos materiais contidas no item 06 do Termo de Referência (Anex o I); 

18.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais conforme estabelecido no item 15 deste Edital, 
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade da contratada;  

18.1.4. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
18.1.5. Substituir, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, os materiais que não estejam em 
conformidade;  
18.1.6. Garantir que os materiais fornecidos atendam as exigências do item 06 do Termo de Referência 

(Anexo I) e que os mesmos serão entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade dos 
produtos, no local indicado pela contratante.  
18.1.7.  Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  
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18.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários;  

18.1.9. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto deste Edital, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos materiais;  
18.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a  terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  

18.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibil idade com a s obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital de licitação, consoante 
o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada.  
  

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  
19.1. Constituem obrigações da contratante:  

  
19.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 
pelos empregados da contratada;  
19.1.2. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;  

19.1.3. Devolver os materiais que estejam fora dos prazos de validade ou que ainda estiverem fora dos 
padrões exigidos;  
19.1.4. Supervisionar o fornecimento, por intermédio da Secretaria solicitante;  
19.1.5. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida no item 16 deste Edital;  

19.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 
 
19.1.7. Facil itar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando -lhe acesso 

e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo 
com as obrigações pré-estabelecidas;  
19.1.8. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 
são as mesmas descritas no Termo de Referência (Anexo I);  

19.1.9. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  
19.1.10. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações 
e condições deste objeto;  
19.1.11. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.  
  

20. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
20.1. Homologada a l icitação, a Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 9 
(nove) meses, sendo documento vinculativo obrigacional;  

  
20.2. Se a(s) l icitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o 
Contrato, sem justificativa por escrito, o pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei nº 8.666/93, examinará as ofertas subsequentes 
e a qualificação dos l icitantes, respeitada a ordem de classificação para, após comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o 
compromisso representado pela assinatura da Ata de Registro de Preços.  

  
20.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a aquisição dos materiais propostos neste objeto nas 
quantidades indicadas no anexo I deste Edital, podendo a Administração promover a aquisição de 
acordo com suas necessidades.  
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21. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  

21.1. Poderá util izar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Damianópolis, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e relativas à util ização do Sistema de Registro de Preços, 
Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.  
  
21.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 

Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Prefeitura Municipal de 
Damianópolis, conforme estabelece a legislação vigente em nosso ordenamento jurídico.  
  
21.3. Os quantitativos a serem disponibilizados decorrentes das adesões obedecerão ao disposto no 

parágrafo 4º, do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/13.  
  
22. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

  
22.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro ca ncelado quando: 
 
A. Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;  

B. Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula das Penalidades;  
C. Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;  
D. Praticar atos fraudulentos no intui to de auferir vantagem il ícita;  
E. Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente 

caracterizada em relatório da fiscalização;  
F. Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/DETENTOR DA ATA, mediante comunicação por escrito, 

comprovar estar impossibil itado de cumprir as exigências do Compromisso do fornecimento;  

G. Por decurso de prazo de vigência;  
H. Não restarem fornecedores registrados;  
I. Não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
J. Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  

K. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata decorrente de Registro de Preços;  
L. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 

REGISTRADO recusar-se a baixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;  

M. Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 
n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 
deram origem ao Registro de Preços:  

  
n.1) A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos 

termos da Lei n.° 8.666/93.   
  
O. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 01 (um) dia da publi cação.   
  
22.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste Edital, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprova do.  
  
23. DO CONTRATO  
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23.1. A empresa vencedora do certame terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir da 
convocação, para assinar o Contrato.  

  
23.2. O contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado, na s ala de 
licitações e contratos, situada na Avenida Goiás, n. 139 – Centro – Damianópolis - GO, podendo ser 

retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa possa assiná -lo.  
  
23.3. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades 

estabelecidas pela Administração Pública. 
 
23.4. Quando a empresa vencedora não apresentar situação regular, no ato  da assinatura do contrato, 
será verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outra l icitante, observada a ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a 
respectiva l icitante declarada vencedora, a ela adjudicado o objeto do certame e convocada para 
celebrar o contrato.  

  
23.5. A contratação será precedida da emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária 
para assinatura do termo de contrato.  
  

24. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
24.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta l icitação ensejará a rescisão do contrato, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.  
  

24.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
  

24.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do 
artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.  
  

24.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente.  
  

25. DAS PENALIDADES  
  
25.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido 

para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar -se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.     
 

25.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:  
  

I - advertência;  
II – multa, nos seguintes termos:  
  
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor 

total     contratado, por dia decorrido, até o l imite de 10% (dez por cento);  
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, d e 

10% (dez por cento) do valor total contratado;  
c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  
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d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do 

produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da 

nota fiscal; 
e)  pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.  

  
25.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  
  

25.4. Declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao 
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no item acima.  
  
25.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 

aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;   
25.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;  

  
25.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.  
  

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
26.1. Caso o adjudicatário não compareça para assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos 

do recebimento do aviso, ou, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não 
apresentar situação regular, de que trata o item, deste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DAMIANÓPOLIS poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, os l icitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser 

negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento 
das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;  
  

26.2. As normas disciplinadoras desta l icitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os l icitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação;  
  

26.3. O resultado do presente certame será divulgado em DIÁRIO OFICIAL, bem como os demais atos 
pertinentes a esta l icitação, passíveis de divulgação.   
  
26.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais l icitantes ficarão à disposição 

para retirada na sala da Comissão Permanente de Licitação de Pregão, localizada na Avenida Goiás n. 
139 - Centro – Damianópolis-Go, durante o período de 05 (cinco) dias úteis após a homologação deste 
processo. Findo este prazo, os referidos envelopes serão destruídos;  

  
26.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas e dentro do horário 
de funcionamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANÓPOLIS, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo protocolar o pedido 

exclusivamente na Sala de Licitação, situada na Avenida Goiás n. 139 - Centro – Damianópolis - GO 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 01 (um) dia útil  ou  24h (vinte e quatro 
horas). A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital;  
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26.6. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame;  

  
26.7. Decairá do direito de impugnar os  termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o l icitante 
que não o fizer no prazo previsto no subitem deste Edital;  

  
26.8. A impugnação feita tempestivamente pelo l icitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório;  
  

26.9. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas nem alterar a rel ação dos 
documentos exigida neste Edital;  

  
26.10. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, observada a legislação 
pertinente à matéria;  

26.11. O(s) vencedor(es) desta l icitação deverá(ão) manter as condições de habilitação apresentada na 
licitação;  
  
26.12. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta l icitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca da Cidade de Alvorada do Norte;  
  
26.13. Não será permitido o uso de celulares durante a sessão deste Pregão, salvo mediante autorização 
do Pregoeiro;  

  
26.14. Todos os elementos fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANPOLIS e que integram o 
presente Pregão e seus anexos, são complementares entre si. Qualquer detalhe que se mencione em 

um e se omita em outro, será considerado como especificado e válido;  
  
26.15. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não 
reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;  

  
26.16. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
dil igência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;  
  
26.17. A l icitação não implica na contratação por parte da Prefeitura Municipal de Damianópolis. Até a 
entrega da Nota de Empenho, poderá o l icitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 

indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Prefeitura Municipal de 
Damianópolis tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta l icitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica 
ou administrativa;  

 
26.18. Os l icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANOPOLIS não será , em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;  
  
26.19. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;  

  
26.20. A contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir -se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DAMIANOPOLIS;  
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26.21. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de Pregão Presencial;  
  
26.22. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal, através do seguinte número: (62) 3445-1208.   
  
26.23. A inadimplência do licitante, com referência aos encargos, não transfere a responsabilidade por 
seu pagamento à Administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANOPOLIS, nem poderá onerar o 

objeto deste Pregão, razão pela qual o l icitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA MUNICIPAL DAMIANOPOLIS;  
  
 

Damianópolis aos 22 dias do mês de fevereiro de 2018.  
 
 

  
EDIVANILSON APOSTOLO DE ARAUJO 

PREGOEIRO 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1. DO OBJETO  

  
1.1. Abertura de processo licitatório para formação de Registro de Preços visando à aquisição de 
materiais de construção para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Damianópolis, conforme especificações e quantidades constantes neste Termo.   

  
2. DA JUSTIFICATIVA  
  
2.1. A Secretaria Municipal de Educação solicita a abertura de registro de preços para a aquisição de 

materiais de construção tendo em vista a AMPLIAÇÃO E REFORMA da Escola Municipal Fabrica de 
Sonhos. 
 

2.2. Justifica se tal pedido, considerando a urgente necessidade dos referidos serviços, ocasionados pela 
falta de espaço físico, além da devidas adequações estrutural, advindo pela crescente demanda de vaga 
pelo ensino ofertado na unidade escolar. 
 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS  
  
3.1. Secretaria Municipal de Administração;  
  

4. DO VALOR ESTIMADO  
  
4.1. O valor máximo estimado por lote é conforme o exposto abaixo:  

  
Valor Médio do LOTE I: R$: 40.374,39 (quarenta mil trezentos setenta e quatro reais trinta e nove 

centavos).  

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
  
5.1 As despesas decorrentes da contratação, correrão pelas seguintes dotações orçamentárias: 
 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER 
12.361.0403.1-004 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

 
6. DAS ESPECIFICAÇÕES E DO QUANTITATIVO  
 

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. QUANT. VALOR UNIT.R$ 

LOTE I 

1 TIJOLOS FURADOS UND 7000 R$: 0,50 

2 CIMENTO UND 200 R$: 25,00 

3 COLUNA 5/16 6 METROS UND 30 R$: 68,33 

4 TRELIÇAS 6MT H8 UND 20 R$: 28,60 

5 TELHA PLAN  UND 7000 R$: 0,93 

6 VIRGOTA DE 14 CM MTS 180 R$: 16,43 

7 RIPAO  MTS 525 R$: 4,63 

8 AREIA LAVADA MT MTS 15 R$: 128,33 

9 BRITA 1 MT MTS 12 R$: 124,33 
10 TABUA DE PINHO DE 30CM/3MTS UND 40 R$: 25,17 

11 PORTAS 80 X 2,10  UND 2 R$: 265,00 
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12 PORTAS 70X2,10 UND 2 R$: 223,33 
13 JANELAS VEN 1,20 MX1,00 UND 6 R$: 221,33 

14 JANELA 0,60X0,60 UND 2 R$: 73,33 

15 VASO SANITARIO ACOPLADO UND 2 R$: 280,00 

16 VEDANEL UND 2 R$: 6,67 

17 PARAFUCHO PARA VASO COM BUCHA UND 8 R$: 1,77 

18 PIA COM SUPORTE PARA BANHEIRO UND 2 R$: 124,67 

19 RALO PARA BANHEIRO UND 2 R$: 8,33 

20 RABICHOS UND 4 R$: 5,57 

21 CIFAO SANFONADO UND 2 R$: 7,00 

22 VALVULA PARA PIA UND 2 R$: 3,17 

23 FIO 2,5 MM  MTS 400 R$: 3,40 

24 FIO 6MM MTS 200 R$: 3,03 

25 CANO DE 25 MM MTS 40 R$: 2,29 

26 CANO DE 100 MM MTS 40 R$: 8,00 

27 CANO DE 40 MTS 30 R$: 2,95 

28 CANO DE 50 MM MTS 20 R$: 4,95 

29 CERAMICA  MTS 155 R$: 16,50 

30 ARGAMASSA UND 50 R$: 9,77 
31 REAJUNTE UND 35 R$: 3,33 

32 TINTA PVA BASE D´AGUA 18 LT UND 10 R$: 104,00 

33 TINTA ESMALTE 3,600 UND 5 R$: 53,67 

34 TINNER 900ML UND 10 R$: 10,10 

35 MASSA PVA UND 20 R$: 38,33 

36 LIXAS PARA PAREDE UND 60 R$: 0,97 

37 ARRAME RECONZIDO KG KG 12 R$: 9,30 

38 PREGO 17/27 KG 8 R$: 9,00 

39 ROLDANAS UND 40 R$: 0,38 

40 SOQUETE  UND 12 R$: 3,17 

41 T DE 25 UND 8 R$: 1,43 

42 JOELHO 25 MM L UND 20 R$: 1,07 

43 JOELHO RL 25 MM UND 12 R$: 2,10 

44 REGISTRO DE 25 UND 2 R$: 8,13 

45 COLA PARA CANO 175 UND 2 R$: 11,83 

46 ADAPTADOR DE 25 MM UND 6 R$: 1,37 

47 TORNEIRAS HERC PT UND 2 R$: 2,87 
48 LUVAS RL 25 MM UND 6 R$: 1,43 

49 NIPE UND 4 R$: 0,87 

50 LAMPADA  15 WTS UND 12 R$: 13,83 

51 CAIXA PARA DIJUNTOR UND 2 R$: 19,83 

52 DIJUNTOR UNIPOLAR UND 6 R$: 17,67 

53 CAIXA DE LUZ UND 15 R$: 1,57 

54 CONDUITE 25 MM MTS 50 R$: 0,97 

55 JOELHO DE 100 UND 2 R$: 4,50 

56 T DE 100 UND 1 R$: 6,50 

57 TOMADA UND 6 R$: 6,67 

58 APAGADOR UND 4 R$: 4,00 

59 FITA ISOLANTE 10 M UND 2 R$: 3,67 

60 CURVA DE 40 UND 6 R$: 4,83 

61 T 40  UND 2 R$: 4,70 

62 T 50 UND 1 R$: 2,83 

63 ROLO PARA PINTURA  LÃ UND 3 R$: 17,00 

64 PINCEL 1 POLEGADA 0,5 UND 2 R$: 4,50 
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65 CHAPA MEIA LUA UND 18 R$: 11,67 

66 
PARAFUSO PARA CHAPA MEIA LUA 8 CM COM 

ARUELAS  
UND 18 R$: 0,97 

67 CHAPA PARA EMENDA MADEIRA UND 2 R$: 10,33 

68 PARAFUSO PARA CHAPA 17 CM UND 3 R$: 1,93 

69 PACOTE DE VERMELHAO UND 2 R$: 12,93 

70 TELHA CAPOTE UND 40 R$: 2,50 
71 BISNAGA UND 100 R$: 3,17 

 

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
  
7.1. Comprovação através de certidão (ões) e/ou atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidade e prazo com o objeto da licitação;  
  
7.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo l icitante em seu próprio nome, nem algum outro que não 

tenha originado de contratação;  
  
7.3. Poderão ser aceitos vários atestados de forma que os somatórios dos mesmos atendam a exigência 
do item anterior.  

  
8. DO ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
  

8.1. A Secretaria de Administração é o órgão gestor da ata de registro de preços deverá:  
  
8.1.1. Assinar a ata de registro de preços;  
8.1.2. Autorizar os órgãos e entidades participantes do SRP a firmar os contratos de adesão nos 

quantitativos determinados;  
8.1.3. Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esferas governamentais, quando couber; 
8.1.4. Manter o controle dos quantitativos disponíveis. 
 

9. PRAZO PARA A ASSINATURA DA ATA  
  
9.1. O prazo para a assinatura da ata de registro de preços deverá ser de até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data do recebimento da convocação e em conforme com o art. 64 da Lei nº 8.666/93.  
  
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
  

10.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, 
as seguintes:  
  

10.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
10.1.2. Obedecer às especificações dos materiais contidas no item 06 deste TR;  
10.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais conforme estabelecido nos item 12 deste termo 
de referencia, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de 

suas obrigações serão de responsabilidade da contratada;  
10.1.4. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
10.1.5. Substituir, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, os materiais que não estejam em 
conformidade;  

10.1.6. Garantir que os materiais fornecidos atendam as exigências do item 06 deste termo de 
referencia e que os mesmos serão entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade 
dos produtos, no local indicado pela contratante.  
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10.1.7.  Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

10.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário;  
10.1.9. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 
fornecimento dos materiais;  
10.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessad o;  
10.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o 

que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada.   
  
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  
11.1. Constituem obrigações da contratante:  
  
11.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pelos empregados da contratada;  
11.1.2. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;  
11.1.3. Devolver os materiais que estejam fora dos prazos de validade ou que ainda estiverem fora dos 
padrões exigidos;  

11.1.4. Supervisionar o fornecimento, por intermédio da Secretaria solicitante;  
11.1.5. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo;  
11.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

111.7. Facil itar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando -lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo 
com as obrigações pré-estabelecidas;  
11.1.8. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 

são as mesmas descritas neste termo de referência;  
11.1.9. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  

11.1.10. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações 
e condições deste objeto;  
11.1.11. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;   

  
12. DO LOCAL E DA ENTREGA DOS MATERIAIS  
  
12.1. Os materiais de construção deverão ser entregues no local da obra na Rua Manoel Lelis Setor 

Bueno no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho.  
12.2. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de 
todos os itens fornecidos.  

  
12.3. O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e 
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.   
  

12.4. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material de construção 
entregue avariado ou impróprio ao uso a que se destina.  
  
12.5. Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu 

endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante solicitação.  
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13. DO PAGAMENTO  
  

13.1. A Contratante providenciará empenho para  cobrir as despesas com o objeto deste Termo;  
  
13.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com a quantidade solicitada e 

efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, 
comprovando o recebimento do objeto deste Termo.   
  

13.3. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência.  
  
14. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

  
14.1. A Ata de Registro de Preços tem prazo de vigência de 09 (nove) meses, incluídas eventuais 
prorrogações, a contar da data da assinatura, nos termos do Art. 12 do Decreto Federal 7.892/2013.   

 
15. DA FISCALIZAÇÃO  
  
15.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade competente na 

forma que lhe convier;  
  
15.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;  

  
15.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, nã o isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.  

  
16. DAS PENALIDADES 
  
16.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido 
para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar -se de modo inidôneo 

ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.    
  
16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:  

  
I - advertência;  
II – multa, nos seguintes termos:  
  

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor 
total contratado, por dia decorrido, até o l imite de 10% (dez por cento);  

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 

10% (dez por cento) do valor total contratado;  
c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da 

rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  
d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do 

produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do  valor total da 
nota fiscal;  

e)  pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.  
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 16.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  

  
16.4. Declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que sej a promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao 
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no item acima. 
 

16.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual ;   
  

16.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;  
  

16.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas.  
  
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  
17.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros cessantes;  
  
17.2. A CONTRATANTE, sempre que julgar necessário, poderá exigir a substituição dos veículos locados;  

  
17.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Alvorada do Norte  para discussões de litígios decorrentes do 
objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.  

 
 
 

 

REINALDO PEREIRA DA ROCHA 
Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO II  
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  
  
  

  
  
  

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa _____________________________ possui os requisitos 

necessários para habilitação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018, instaurado na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018.  

  
  

  
Local e data.  

  

  
  

____________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

Assinatura, nome e número de identidade do Representante Legal  
  
  
  

OBSERVAÇÃO: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do concorrente. 
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ANEXO III  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGO DE MENORES 
 (EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  

  

  
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018  

  

  
Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa _____________________, Inscrição Estadual nº 
________, CNPJ/MF nº ______________, estabelecida no endereço _____________________________, 

não emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalub re, bem como que não 
emprega menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

  
  

  
Local e data.  

  
  

  
____________________________________________________________ 

 RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

Assinatura, nome e número de identidade do Representante Legal  
  
  
  

OBSERVAÇÃO: a presente declaração 
o deverá ser assinada por representante legal do concorrente. 
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ANEXO IV  
  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  
  
  

  
  

Para fins de participação no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018 – PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018, a(o) (NOME COMPLETO DO CONCORRENTE)................................., 

CNPJ/CPF............, sediada (o)..........(ENDEREÇO COMPLETO), declara (amos), sob as penas da lei, que até 
a presente data inexiste(m) fato(s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  

  

  
Local e data.  

  

  
  

____________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  

Assinatura, nome e número de identidade do Representante Legal  
  
  
  

OBSERVAÇÃO: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do concorrente. 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 



 
 

27 
 

 
ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DADOS CADASTRAIS 
 (EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  

  

A  
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANOPOLIS 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018  
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018  

  
CNPJ/CPF:  
RAZÃO SOCIAL/NOME:  
ENDEREÇO COMERCIAL:  

MUNICÍPIO:  
UP:  
CEP:  

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
CONTA CORRENTE Nº:  
CÓD. DO BANCO:  

SIGLA: 
 NOME/Nº AGÊNCIA:  
NOMES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:  
CARGO QUE OCUPA:  

ESTADO CIVIL:  
RG Nº:  
CPF Nº:  

NACIONALIDADE:  
PROFISSÃO: 
 ENDEREÇO RESIDENCIAL:  
 

 
 

  

Local e data.  
  

____________________________________________________________  
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

 Assinatura, nome e número de identidade do Representante Legal  
  
  

OBSERVAÇÃO: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do concorrente.  
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE  
(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 
REF. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018  

  

  
  

(NOME DA EMPRESA) _____________________________________________ CNPJ n°_________, 

(ENDEREÇO COMPLETO) ____________________________________, declara, sob as penas da lei, sob 
as penas da lei, para fins do disposto na Lei Complementar nº 147 de 17 de agosto de 2014, que:  
  

  

a) se enquadra como MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ME/EPP); b) a receita bruta anual 
da empresa não ultrapassa o disposto na Lei Complementar nº 147 de 17 de agosto de 2014;  
  

  

  
Local e data.  

  

  
____________________________________________________________  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA  
Assinatura, nome e número de identidade do Representante Legal  

  
  
  

OBSERVAÇÃO 01: a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do concorrente.  
  
OBSERVAÇÃO 02: apresentar fora dos envelopes, junto com os documentos de credenciamento. 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº______  
PROCESSO Nº 04/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018 
 

 
O MUNICÍPIO DE DAMIANOPOLIS - GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº. 01.740.505/0001-55, com sede na Avenida Goiás, nº 139, Centro, Damianópolis - GO, neste 
ato representado pelo Prefeito, Sr. GILMAR JOSE FERREIRA, brasileiro, casado, residente e domicil iado 

nesta cidade, portador da CI/RG nº. 4515002 DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº. 728.203.651 -91, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa: 
_________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, ins crita no 

CNPJ/MF sob nº ______________________, com sede na Rua _________________, nº ___, na cidade 
de _____________, neste ato representada pelo Senhor (a) _________________________, portador (a) 
da Cédula de Identidade, RG nº _______________ e inscrito (a) no CPF/MF nº 
______________________, residente e domicil iado a Rua ________, na cidade de _________, CEP 

____________ doravante denominado CONTRATADO.  
  
FUNDAMENTAÇÃO  
  

O ORGÃO GERENCIADOR e o FORNECEDOR REGISTRADO, devidamente qualificado, resolvem registrar 
os preços visando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DAMIANOPOLIS, consubstanciado nos 

termos da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 147 de 17 d e agosto de 2014, 
Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal nº 040/2013, Decreto Federal nº 
7.892/2013 e, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posterior, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e face à classificação das propostas 

apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS, publicada no DIÁRIO OFICIAL  
celebram o presente instrumento com observância estrita de suas cláusulas que em sucessivo e 
reciprocamente outorgam e aceitam, de conformidade com os preceitos de direito público. 

Fundamenta-se o presente instrumento na licitação realizada sob a modalidade de Pregão Presencial do 
tipo menor preço por lote, mediante Sistema de Registro de Preços elaborado pelo pregoeiro e equipe, 
instituído designado pelo Decreto n. 422/2017 de 02 de outubro de 2017.   
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
  
1.1. Integram a presente ata de registro de preços, os seguintes documentos: 
 

a) Edital do Pregão Presencial nº 03/2018, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DAMIANOPOLIS.  

  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
  
2.1. Constitui objeto desta Ata de Regis tro de Preços, a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
DAMIANOPOLIS, sempre que solicitados pelo ORGÃO GERENCIADOR, de acordo com as especificações e 
nas respectivas quantidades.  
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2.2. O Sistema de Registro de Preços não obriga a aquisição do objeto, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no anexo I do Edital e nesta Ata de Registro de Preços, podendo a Administração promover a 

execução em unidades de acordo com suas necessidades.   CLÁUSULA TERCEIRA - DO(S) PREÇO(S) 
REGISTRADO(S)  
  

3.1. O preço registrado, conforme proposta comercial do FORNECEDOR REGISTRADO é o seguinte:  
  
3.2. O valor total da presente Ata é de R$_________________.  
  

3.3. Os preços registrados cobrem todas as despesas inerentes ao fornecimento, encargos, lucros e 
demais ônus que, porventura, possam recair sobre o fornecimento.   
  
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE DOS PREÇOS  

  
4.1. A Ata de Registro de Preço tem prazo de vigência de ------- (-------) meses, a contar da data da 
assinatura, nos termos do art.57 da Lei nº 8.666/93.  

  
4.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o ORGÃO GERENCIADOR não será 
obrigado a adquirir o objeto referido na cláusula segunda exclusivamente pel o Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo por meio de outra l icitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR REGISTRADO, sendo, entretanto, assegurada aos 
beneficiários do registro, a preferência do fornecimento em igualdade de condições.  
  
4.3. O ORGÃO GERENCIADOR poderá, ainda, cancelar esta Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas, garantindo ao FORNECEDOR REGISTRADO, nestes casos, do contraditório e da 
ampla defesa.  
  

CLÁUSULA QUINTA - DOS PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO DOS MATERIAIS  
  
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR, durante a vigência do presente Registro de Preços, efetivará as 
contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços mediante a emissão de empenho, qu e será 

entregue ao FORNECEDOR REGISTRADO para o fornecimento, obedecidas as normas contidas no 
instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 03/2018 e neste instrumento. 
 

5.2. O empenho é o documento competente para aperfeiçoar o presente Compromisso de 
fornecimento. Nele, deverão estar estipuladas:  
  
5.2.1. Os serviços requisitados; 5.2.2. O valor unitário registrado na Ata de Registro de Preços e o valor 

total do pedido requisitado.  
  
CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA  
  

6.1. Os materiais de construção deverão ser entregues no local da obra, localizada na Rua Manoel Lelis, 
Setor Bueno Damianópolis – GO, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da Nota de Empenho.  

  
6.2. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de 
todos os itens fornecidos.  
  

6.3. O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e 
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.   
6.4. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material de construção 
entregue avariado ou impróprio ao uso a que se destina.  
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6.5. Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante solicitação.   

  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
  

7.1 A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto desta Ata;  
  
7.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com a quantidade solicitada e 
efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por  setor técnico competente, 
comprovando o recebimento do objeto desta Ata.   
  
7.3. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

  
8.1 A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade competente na 
forma que lhe convier;  
  

8.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;  
  
8.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

  
9.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, 
as seguintes:  
  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços; 
9.1.2. Obedecer às especificações dos materiais contidas no Termo de Referência;  
9.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais conforme estabelecido na Cláusula Sexta desta Ata, 

ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 
obrigações serão de responsabilidade da contratada;  
9.1.4. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar -se-á como infração contratual; 
9.1.5. Substituir, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, os materiais que não estejam em 

conformidade;  
9.1.6. Garantir que os materiais fornecidos atendam as exigência s do Termo de Referência e que os 
mesmos serão entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade dos produtos, no local 
indicado pela contratante.  

9.1.7.  Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimen tos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
9.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

que julgar necessários;  
9.1.9. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto desta Ata, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos materiais;  
9.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;  
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9.1.11. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 

preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

  
10.1. Constituem obrigações da contratante:  
  
10.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 

pelos empregados da contratada;  
10.1.2. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;  
10.1.3. Devolver os materiais que estejam fora dos prazos de validade ou que ainda estiverem fora dos 
padrões exigidos;  

10.1.4. Supervisionar o fornecimento, por intermédio da Secretar ia solicitante;  
10.1.5. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida na cláusula sétima desta Ata;  
10.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.7. Facil itar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo 
com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.1.8. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituiçã o e se as especificações 

são as mesmas descritas no Termo de Referência; 
10.1.9. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais; 
10.1.10. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações 
e condições deste objeto;  
10.1.11. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
  
11.1. Poderá util izar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura Municipal de Damianópolis, 
desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas, no que couberem, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e relativas à util ização do Sistema de Registro de Preços, 

Decreto Nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.  
  
11.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à Prefeitura Municipal de 

Damianópolis, conforme estabelece a legislação vigente em nosso ordenamento jurídico.  
  
11.3. Os quantitativos a serem disponibilizados decorrentes das adesões obedecerão ao disposto no 
parágrafo 4º, do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/13.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
  

12.1. O Fornecedor Registrado terá o seu registro cancelado quando:  
 
a) Deixar de cumprir fielmente as obrigações legais;  
b) Incidir em qualquer uma das hipóteses previstas na cláusula da s Penalidades;  

c) Causar qualquer dano ao Patrimônio Público, que não possa ser recuperado;  
d) Praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem il ícita;  
e)  Ficar evidenciada a incapacidade de cumprimento das obrigações assumidas, devidamente 

caracterizada em relatório da fiscalização;  
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f) Quando o FORNECEDOR REGISTRADO/Detentor da Ata, mediante comunicação por escrito, 

comprovar estar impossibil itado de cumprir as exigências do Compromisso do fornecimento;  

g) Por decurso de prazo de vigência; 
h) Não restarem fornecedores registrados.  
i) Não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  

j) Não realizar o fornecimento no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
k) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial desta Ata decorrente de Registro de 

Preços;  
l) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o FORNECEDOR 

REGISTRADO recusar-se a baixá-los, após solicitação expressa da Secretaria;  
m)  Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração Pública; 

n) A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta Cláusula, será 
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao Registro de Preços:  
 

n.1) A solicitação referida na alínea “n” desta cláusula deverá ser formulada com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata, caso não aceitas as razões do pedido, sendo assegurada ampla defesa da licitante, nos termos 
da Lei nº 8.666/93.   

  

o)  No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do FORNECEDOR REGISTRADO, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado 
após 01 (um) dia da publicação.   
  

12.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto desta Ata, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS E DO CONTROLE 
  
13.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de 

ocorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da lei 8.666/93 ou da reduç ão de 
preços praticados no mercado.  
  

13.1.1. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar esta Ata e iniciar outro 
processo licitatório.  
  

13.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos Fornecedores detentores da Ata serão 
publicados na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico.   
  
13.2.1. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores registrados 
para negociar o novo valor.   
13.2.2. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

poderá cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas 
propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.   
  
13.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados 

ressalvados a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.   
  
13.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de 
mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da proposta, bem como eventuais  
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descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da 
Ata de Registro de Preços.   

  
13.5. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata.   

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES  
  
14.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido 
para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar -se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administra ção Municipal.     

 
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:  

  
I - advertência;  
II – multa, nos seguintes termos:  
  

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1% (um por cento) do valor 
total contratado, por dia decorrido, até o l imite de 10% (dez por cento);  

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 
10% (dez por cento) do valor total contratado;  

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do 

produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da 
nota fiscal;  

e)  pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei  Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.  

 
14.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  

  
14.4. Declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que s erá concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao 

CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no item acima.  
  
14.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corrid os a contar da 

aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;   
  

14.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;  
  
14.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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15.1. Esta Ata de Registro de Preços decorre de autorização da Secretaria Municipal de Educação, 
constante do Processo Licitatório nº 04/2018.   

  
15.2. Independentes de sua transcrição, o Edital, a proposta de preço e os documentos da proposta e da 
habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de 

Preços.   
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  
  

16.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da Comarca de Alvorada do Norte, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
  

16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, ORGÃO GERENCIADOR e FORNECEDOR REGISTRADO.  

  
  
Damianópolis – GO, aos _____ dias do mês de ________________ de 2018.  
  

  
________________________ 

Gilmar José Ferreira  
 Prefeito Municipal  

Contratante  
 

 

________________________ 
xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxx 
Contratada 

 

______________________ 
Reinaldo Pereira da Rocha 

Secretario de Educação 
 

 

 

 
 

Testemunhas: 

1 - ______________________________________ 

2 - ______________________________________ 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO 
  
CONTRATO Nº ___/2018  
  

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE DAMIANÓPOLIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 

LADO A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DAMIANÓPOLIS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E, DO OUTRO LADO A 
EMPRESA ____________________, NA FORMA ABAIXO:   

  

De um lado o MUNICÍPIO DE DAMIANOPOLIS - GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 01.740.505/0001-55, com sede na Avenida Goiás, nº 139, Centro, Damianópolis - 
GO, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. GILMAR JOSE FERREIRA, brasileiro, casado, residente e 
domicil iado nesta cidade, portador da CI/RG nº. 4515002 DGPC/GO e inscrito no CPF/MF sob o nº. 

728.203.651-91, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa: 
_________________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº ______________________, com sede na Rua _________________, nº ___, na cidade 

de _____________, neste ato representada pelo Senhor (a) _________________________, portador (a) 
da Cédula de Identidade, RG nº _______________ e inscrito (a) no CPF/MF nº 
______________________, residente e domicil iado a Rua ________, na cidade de _________, CEP 
____________ doravante denominado CONTRATADO, têm entre si justo e avençado o presente 

instrumento contratual, de acordo com o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2018, PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2018, da proposta de preços da contratada e mediante 
as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente 

cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os 
preceitos de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado.  

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
  
1.1. Consubstanciado nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Co mplementar 147 de 17 

de agosto de 2014, Decreto Federal 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892/2013 e, 
subsidiariamente a lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posterior, bem como pelas 
normas e condições estabelecidas, e face à classificação das propostas apresentadas no Pregão para 

Registro de Preços, e da ata publicada no DIÁRIO OFICIAL, celebram o presente instrumento com 
observância estrita de suas cláusulas que em sucessivo e reciprocamente outorgam e aceitam, de 
conformidade com os preceitos de direito público. Fundamenta -se o presente instrumento na licitação 
realizada sob a modalidade de Pregão Presencial do tipo menor preço por lote, mediante Sistema de 

Registro de Preços elaborado pelo pregoeiro e equipe, instituída pelo Decreto n. 422/2017 de 02 de 
outubro de 2017.  
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

  
2.1. Integram o presente contrato os seguintes documentos:  
  

a) Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2018, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
FABRICA DE SONHOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE DAMIANÓPOLIS, com todos os seus Anexos;  
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b) Ata de Registro de preços;  
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO  
  
3.1. Constitui objeto deste contrato a  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER A 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DAMIANOPOLIS , de acordo 
com as especificações e nas respectivas quantidades em conformidade com o Termo de Referência.   
  
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  
4.1. As despesas serão decorrentes da seguinte dotação orçamentária  
 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER 

12.361.0403.1-004 Construção, Ampliação e Reforma de Unidades Escolares  
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações .  
  

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E PRAZO DE VIGENCIA  
  
5.1. O valor total do presente contrato é de R$ _____________ (_________), conforme proposta da 
contratada.  

 
5.2 – O prazo de vigência deste contrato será de ----- (------) meses, ou seja, vigência a partir do dia ----- 
de ----- de 2018 e termino dia -------- de -------- de 2018, podendo ser renovado por períodos  iguais, 
mediante termo aditivo a critério das partes. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA  
  

6.1. Os materiais de construção deverão ser entregues no local da obra, localizada na Rua Manoel lelis 
no setor Bueno no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho.  
  

6.2. No ato da entrega dos materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especificações de 
todos os itens fornecidos.  
  

6.3. O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e 
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.   
  
6.4. A contratada obrigar-se-á a substituir, sem ônus para a contratante, o material de construção 

entregue avariado ou impróprio ao uso a que se destina.  
  
6.5. Os materiais deverão ser entregues de acordo com a necessidade da Secretaria solicitante, no seu 
endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante solicitação.   

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
  

7.1 A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste contrato;  
  
7.2. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com a quantidade solicitada e 
efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico competente, 
comprovando o recebimento do objeto deste contrato.   
  
7.3. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo 

com as especificações constantes no Termo de Referência.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  
 

8.1 A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade competente na 
forma que lhe convier;  
  

8.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fi scalização;  
  
8.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.  
  
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
  

9.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº 8.666/93, 
as seguintes:  
  

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços;  
9.1.2. Obedecer às especificações dos materiais contidas no Termo de Referência;  
9.1.3. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais conforme estabelecido na Cláusula Sexta deste 
contrato, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas 

obrigações serão de responsabilidade da contratada;  
9.1.4. O retardamento na entrega do objeto, não justificado considerar -se-á como infração contratual; 
9.1.5. Substituir, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, os materiais que não estejam em 
conformidade;  

9.1.6. Garantir que os materiais fornecidos atendam as exi gências do Termo de Referência e que os 
mesmos serão entregues com toda segurança de forma a preservar a integridade dos produtos, no local 
indicado pela contratante.  

9.1.7.  Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
9.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessários;  

9.1.9. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto deste contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao 

fornecimento dos materiais; 
9.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo ór gão interessado; 9.1.11. Manter durante 

toda a execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 
55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada.  
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
  
10.1. Constituem obrigações da contratante:  

  
10.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 
pelos empregados da contratada;  
10.1.2. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;  

10.1.3. Devolver os materiais que estejam fora dos prazos de validade ou que ainda estiverem fora dos 
padrões exigidos;  
10.1.4. Supervisionar o fornecimento, por intermédio da Secretaria solicitante;  
10.1.5. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida na cláusula sétima deste contrato;  

10.1.6. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;  
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10.1.7. Facil itar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso 
e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo 

com as obrigações pré-estabelecidas;  
10.1.8. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações 
são as mesmas descritas no Termo de Referência;  

10.1.9. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua 
não adequação aos termos contratuais;  
10.1.10. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações 

e condições deste objeto;  
10.1.11. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

  
11.1. O contratado fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condiç ões 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibil idade com as obrigações por ele 

assumidas.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA  
  

12.1. O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no parágrafo único do art. 38 da Lei n º 8.666/93.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO SUPORTE LEGAL  

  
13.1. Para execução do presente contrato bem como para a regulação dos casos omissos, aplicar -se-á a 
Lei nº 8.666 de 21.06.93, a Lei nº 8.883 de 08.06.94, a Lei nº 9.648 de 27.05.98 e a legislação específica 

pertinente à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  
  

14.1. O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste CONTRATO, assim como a 
execução do seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e condições, dará direito à 
CONTRATANTE de rescindi -lo mediante notificação expressa, sem que caiba à CONTRATADA qualquer 

direito, exceto o de receber o estrito valor correspondente aos fornecimentos  realizados, desde que 
estejam de acordo com as prescrições ora pactuadas.  
  
14.2. O CONTRATO poderá ser rescindido:  

  
I - Por ato UNILATERAL da CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n.º 
8.666/93, atualizada;  
II - AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; e 
III - JUDICIALMENTE, nos termos da legislação.  
14.3. A rescisão de que trata o item 14.2 inciso I desta Cláusula, acar reta as seguintes consequências, 

sem prejuízo das sanções previstas neste CONTRATO e na Lei Federal nº 8.666/93, atualizada:  
  
a) Retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO até o l imite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE;  

b) Assunção imediata do obj eto do CONTRATO pela CONTRATANTE, no estado e local em que se 
encontrar;  
c) Execução da garantia contratual se houver, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES  
  

15.1. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido 
para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar -se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal.     
 
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE poderá garantida a 

prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:  
  
I - advertência;  
II – multa, nos seguintes termos:  

  
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipul ado, de 1% (um por cento) do valor 

total contratado, por dia decorrido, até o l imite de 10% (dez por cento);  

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, de 
10% (dez por cento) do valor total contratado;  

c) pela demora em corrigir falha no produto, a contar do segundo dia da data da notificação da 
rejeição: 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor total da nota fiscal, por dia decorrido;  

d) pela recusa em corrigir as falhas no produto, entendendo-se como recusa a falha ou defeito do 
produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor total da 
nota fiscal; 

e)  pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.  
  
15.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos.  
  
15.4. Declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao 
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no item acima.  

  
15.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da 
aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das 
multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual;   

  
15.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;  
15.7. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO  

  
16.1. O Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente CONTRATO é o da Comarca de 
Alvorada do Norte, Estado de Goiás.   
  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
  
17.1. Aplicar-se-á a Lei Federal nº 8666/93, com suas posteriores modificações, nos casos omissos do 
presente contrato.  
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17.2. É competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, o Foro da Comarca 
de Alvorada do Norte, Estado de Goiás, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja.  
  
17.3. E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, uma das quais se destina à Contratada, o 
qual depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes contratantes.  
 
 

 
Damianópolis – GO, aos _____ dias do mês de ________________ de 2018.  
  
  

 
 

________________________ 

Gilmar José Ferreira  
 Prefeito Municipal  

Contratante  
 

 
 

________________________ 

xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxx 
Contratada 

 

 
________________________ 

Reinaldo Pereira da Rocha 
Secretario de Educação 

 

 
 
 

 

                  ________________________ 

                  _______________________ 
Gestor do contrato 

 

 

 

 

 
 
Testemunhas: 

1 - ______________________________________ 

2 - ______________________________________ 

 


